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PROJETODELEINº « /6 f2ota 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE PARA REFORÇO DE DOTAÇÓES ORÇAMENTÁ 
MUNICIPAL DE MARIANA. - 

Art. 1º. Fica a Mesa Diretora autorizada a abrir Crédito Suplementar no orçamento da Câmara Municipal de Mariana, no valor de R$ 446.000,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil reais), observadas as disposições inseridas nos artigos 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167, inciso V da Constituição Federal, para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

0101 - CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Serviço de Apoio Administrativg Financeiro 
0101.01.031.0022.4001.339014 — Vencimentos e Vantagens Fixas............ SSVA SSA +.100.000,00 0101.01.031.0022.4001.339036 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa FÍSICA,....iiccnccnn. 50.000,00 0101.01.031.0022.4001.339039 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JUrÍdica.....licccccc. 176.000,00 Operacionalização das Atividades do Corpo Legislativo 
0101.01.031.0022.4004.339093 — Verbas INdenizatória.........uccissciciccscc 120.000,00 L) 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO......... tsi R$ 446.000,00 3'........-.....................-..........-.......ª...........-................... 

Art. 2º, Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo: * , 

0101 - CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA ' “ Divulgação Oficial i $ | 
0101.01.031.0022.4002. 339039 - Olitros Serviços de Terceiros — Pessoa JUEIIGE cccm 296.000,00 Construção do Prêdio da Câmara E " "” 
0101.01.031.0022.3001 449051 — Obras e Instalações...........1.11... s o 50.000,00 Restauração Arquitetônica do.Prêdio da Câmara 
0101.01.031.0022.3004 449051 — Obras e INstalações......lcc! É cn oVEREI SS SA 50.000,00 Instalação do Sistema Luminpté&nico, Eletro-Dado ; 
0101.01.031.0022,3005.339039 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa JUFÍdICa......uiincccco, 50.000,00 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, " : 


